LEI Nº 2.214, DE 02/06/2000 

Altera o iniciso IV do art. 1º da Lei nº 2.151, de 27/03/2000.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O iniciso IV do art. 1º da Lei nº 2.151, de 27/03/2000 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. ..........................................................................

IV – Setor 029, Quadra 116, Lote 050, situado à Rua Tuia, Bairro Limoeiro, com área total de 108,00m² (cento e oito metros quadrados), ao Senhor CARLOS BARBOSA DE SOUZA, CPF.: 318 451 771/34;

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de junho de 2000; 36º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

Prefeito Municipal

